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DECRETO Nº 6.603, DE 1º DE JULHO DE 2021.

Institui a Comissão para Revisão do Código 
de Obras e da Lei de Uso e Parcelamento do 
Solo da Secretaria de Obras, Habitação e In-
fraestrutura Urbana do Município de Três Rios.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.990, de 27 de 
dezembro de 2013, que dispôs sobre o Código 
de Obras do Município de Três Rios e adotou 
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 4.648, de 30 de 
dezembro de 2019, que dispôs sobre a Lei de 
Uso e Parcelamento do Solo no Município de 
Três Rios e deu outras providências;

CONSIDERANDO que os dispositivos supracit-
ados são cruciais à manutenção dos princípios 
fundamentais da política de desenvolvimento 
municipal: a função social da cidade e da pro-
priedade; a sustentabilidade e preservação 
do patrimônio socioambiental; e a gestão 
democrática, estabelecidos pelo Plano Diretor 
do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o 
Código de Obras e a Lei de Uso e Parcelamen-
to do Solo do Município de Três Rios devido à 
expansão e o crescimento imobiliária que a 
cidade vem passando, principalmente no Dis-
trito de Bemposta e no Setor Industrial, con-
statando a necessidade de se adequar as zo-
nas anteriormente estabelecidas e que estão 
sendo conflitadas por outras áreas;

CONSIDERANDO que o Município de Três Rios 
regularmente avalia seus procedimentos le-
gais e realiza autocríticas através de proces-
sos de adequação de a seus dispositivos no in-
tuito de elevar seus padrões, ao mesmo tempo 
que, amplia o acesso de sua população a reg-
ularização de empreendimentos imobiliários;

CONSIDERANDO que o processo revisório há 
que se propõe têm por objetivo melhorar a 
aplicação dessas normas e que pelo presente 
são apresentadas as justificativas, sempre 
correlacionadas às diretrizes do Plano Dire-
tor do Município, bem como as finalidades que 
embasam a minuta dos anteprojetos de Lei a 
serem discutidos nesta Comissão;

CONSIDERANDO, ainda, que a importância do 
contínuo controle de ocupação do solo, fez-se 
necessária a avaliação da eficiência dos critéri-
os de licenciamento de obra já estabelecidos, a 
correção de distorções e equívocos, a compat-
ibilização com demais legislações vigentes (de 
ordem federal, estadual e municipal), o apri-
moramento da legislação específica e a atual-
ização dos procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO também, parte do contexto 
histórico, nos termos legais, que o Direito Ur-
banístico passou a ocupar posição destacada 
após o advento da Constituição Federal de 1988, 
que, em seu art. 182, preconizou a fixação de di-
retrizes gerais, em nível nacional, para a políti-
ca de desenvolvimento urbano, a ser executada 
pelo Poder Público Municipal; e

CONSIDERANDO a vigência das Leis referenda-
das, aliadas aos princípios e objetivos consig-
nados na Constituição Federal, no Estatuto da 
Cidade, na Lei Orgânica do Município e às de-
mais legislações correlatas, observado a natu-
ral mutação/evolução social, é que a pelo notar, 
se propõe esta Comissão.

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Revisão do 
Código de Obras e da Lei de Uso e Parcelamen-
to do Solo da Secretaria de Obras, Habitação e 
Infraestrutura Urbana.
Parágrafo único. A Comissão instituída pelo ca-
put deste artigo tem como intuito revisar, rea-
justar, corrigir e propor atualização ao Código 
de Obras e a Lei de Uso e Ocupação do Solo do 
Município, incluindo ajustes que tenham por ob-
jetivo a melhoria na aplicação dessas normas, 
principalmente àquelas que são pertinentes 
à Zona Industrial, da Declaração de Posse de 
Imóveis, Padronização da Identificação de Obras 
e entre outras demandas há que se propõe.

Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho 
de sua missão, a Comissão tratada neste De-
creto deverá, ao menos:
I - Reunir-se-á uma vez por mês, podendo esta, 
ocorrer remotamente;
II - Estabelecer um cronograma para a real-
ização das reuniões e suas devidas pautas;
III - Estipular prazos para execução dos tra-
balhos e ao envio e recebimento de notificações; 
e
IV - Produzir relatório com informações sobre 
as atividades realizadas e os resultados atingi-
dos.

Art. 3° Ficará a cargo do Secretário de Obras, 



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 31 de Julho de 2021.
BIO N° 1.689 - Poder Executivo

22www.tresrios.rj.gov.br

Habitação e Infraestrutura Urbana o acompan-
hamento dos trabalhos e a avaliação das ativ-
idades desempenhadas por seus integrantes 
da Comissão tratada neste Decreto, bem como 
apurar os dados obtidos e analisar os resulta-
dos alcançados ao enunciado ab initio.

Art. 4° A Comissão poderá ser constituída por 
no mínimo 5 (cinco) ou mais integrantes, dentre 
eles, deverá haver ao menos:
I - 1 (um) presidente;
II - 1 (um) vice-presidente;
III - 1 (um) secretário; e
IV - 2 (dois) membros.
Parágrafo único. A inclusão além do mínimo 
pré-determinado de integrantes conforme tra-
ta o caput deste artigo é permitida desde que 
observadas as necessidades e os critérios 
apresentados neste Decreto, sob solicitação do 
Secretário da pasta mediante apresentação de 
justificativas e motivações à Secretaria de Gov-
erno.

Art. 5° A designação dos membros que inte-
grarão à Comissão tratada por este Decreto se 
dará livremente por ato do Prefeito via Portar-
ia, sob conhecimento da Secretaria de Governo 
vista às recomendações do Secretário da pasta 
e serão substituíveis e dispensáveis ad nutum.

Art. 6° A Comissão tratada pelo presente De-
creto, inicialmente, permanecerá vigente pelo 
período de 360 (trezentos e sessenta) dias 
e poderá ser prorrogada, sob solicitação do 
Secretário da pasta mediante apresentação de 
justificativas e motivações à Secretaria de Gov-
erno.
Parágrafo único. No ato de encerramento dos 
trabalhos da Comissão, seu resultado final de-
verá ser encaminhado à Secretaria de Governo 
para conhecimento e outras medidas.

Art. 7° Fica instituída a gratificação pelo exer-
cício das atividades aos membros designados à 
compor a Comissão constituída neste Decreto, 
no qual, farão jus ao recebimento mensal à títu-
lo de “jeton”, na seguinte proporção:
I - 16 (dezesseis) UFMTR ao presidente e 
vice-presidente;
II - 14 (quatorze) UFMTR aos secretários; e
III - 12 (doze) UFMTR aos demais membros.
Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser 
efetuados pelo período que perdurarem os tra-
balhos da Comissão e enquanto seus partici-
pantes permanecerem em atividade continua-
mente, ao qual, não havendo justificativa quanto 
às faltas, bem como do não cumprimento das 
suas responsabilidades ou obrigações quando 
delegadas, serão motivos da sua suspensão.

Art. 8° O presente Decreto não se aplica às en-
tidades pertencentes à Administração Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou por afixação no átrio público, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de julho de 
2021.

Art. 10. Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 11. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

DECRETO Nº 6.605, DE 1º DE JULHO DE 2021.

Dá nova redação ao art. 4º do Decreto nº 6.458, 
de 25 de janeiro de 2021, que dispôs sobre a 
Renovação da Comissão Municipal Interdisci-
plinar de Estudo, Diagnóstico e Atendimento da 
População em Situação de Rua, Substitui Mem-
bros, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.138, de 18 de 
julho de 2019; Decreto nº 6.221, de 30 de janei-
ro de 2020; e Decreto nº 6.458, de 25 de janei-
ro de 2021, que dispuseram sobre a Criação, 
Continuidade e, por conseguinte, Renovação da 
Comissão Municipal Interdisciplinar de Estudo, 
Diagnóstico e Atendimento da População em 
Situação de Rua;

CONSIDERANDO a necessidade da realização 
constante de se levantar e identificar as deman-
das da população em situação de rua existente 
no Município de Três Rios, e encaminhá-las aos 
serviços essenciais para efetivar o seu devido 
atendimento e, toda a orientação normativa ex-
istente sobre a necessidade da constituição de 
políticas públicas voltadas ao amparo e garan-
tia dos direitos dessas pessoas em situação de 
rua

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.053, de 
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23 de dezembro de 2009, que instituiu a Políti-
ca Nacional para a População em Situação de 
Rua, e, trouxe a necessidade de se incentivar 
à pesquisa, produção e divulgação de conheci-
mentos sobre a população em situação de rua, 
contemplando a diversidade humana em toda a 
sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero e 
geracional, nas diversas áreas do conhecimen-
to;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 
de novembro de 2009, do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS, que aprovou a Tipi-
ficação Nacional de Serviços Socioassistenci-
ais, que estabeleceu os conteúdos essenciais 
para disponibilização dos serviços de proteção 
social básica e especial, os públicos a serem 
atendidos, o propósito de cada um deles e os 
resultados esperados para a garantia de seus 
direitos; e

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, promulgada através da Lei Fed-
eral nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que 
dispôs sobre a organização da Assistência So-
cial como como um direito do cidadão e dever 
do Estado, sendo uma Política de Seguridade 
Social não contributiva, provendo os mínimos 
sociais, através da realização de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da so-
ciedade, para garantir o atendimento às neces-
sidades básicas dos cidadãos, sem distinções.

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o art. 4º do Decreto nº 
6.458/2021, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º Os membros designados para compo-
rem esta Comissão farão jus ao recebimento 
mensal à título de “jeton” proporcional à partic-
ipação e exercício de suas atividades no valor 
correspondente a 12 (doze) UFMTR, que deverá 
ser pago pelo período que perdurarem os tra-
balhos.” (NR)

Art. 2º Ficam nomeados para comporem como 
membros à Comissão tratado pelo Decreto nº 
6.458/2021, os servidores:

I - HERIKA FERNANDES DE JESUS SOUZA, 
Matrícula nº 124.2899, EM SUBSTITUIÇÃO a ser-
vidora ALYNE CARVALHO VIEIRA, Matrícula nº 
111.2819, passando a assumir à coordenação da 
Comissão; e
II - CINTIA DA CUNHA THEODORO, Matrícula nº 
111.1814, EM SUBSTITUIÇÃO a servidora REID-
NEIA ROCHA ZANARDI, Matrícula nº 111.2164.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais dis-
posições do Decreto nº 6.458/2021, suas alter-
ações e regulamentações posteriores.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou afixação no átrio público, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de julho de 
2021.

Art. 5° Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 6° Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

DECRETO Nº 6.611, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Institui a Comissão para Avaliação e Planeja-
mento da Frota de Veículos Oficiais e dos Veícu-
los em Depósito no Município de Três Rios, da 
Secretaria de Transportes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da real-
ização de um levantamento estatístico de todos 
os Veículos Oficiais do Município de Três Rios, a 
lotação de cada um deles, onde estão locados e 
as suas demandas, bem como do estado de us-
abilidade e conservação em que se encontram, 
permitindo assim, analisar possíveis melhorias 
e programar adequadamente as suas cabíveis 
manutenções para que possam melhor atender 
às demandas desta municipalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de se inventari-
ar os veículos que se localizam em Depósito Mu-
nicipal, sejam eles oriundos do sucateamento, 
obsolescência e principalmente de apreensão, 
para que possam detalhadamente ser vistoria-
dos e, através de relatórios – há que se propõe 
esta Comissão elaborar – vir a descrever como 
encontram-se estes veículos, permitindo as-
sim, estudar a viabilidade e consequentemente 
possibilidade de leiloá-los.

DECRETA: 
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Art. 1º Fica instituída a Comissão para Avaliação 
e Planejamento da Frota de Veículos Oficiais e 
dos Veículos em Depósito no Município de Três 
Rios, da Secretaria de Transportes.
Parágrafo único. A Comissão instituída pelo ca-
put deste artigo tem como intuito levantar es-
tatisticamente todos os Veículos Oficiais que o 
Município dispõe, onde se locam e estão lota-
dos, assim como inventariar os veículos que 
se localizam em Depósito Municipal – indepen-
dentemente de sua origem (por sucateamento, 
obsolescência e/ou apreensão) permitindo-se 
estudar a viabilidade e consequente possibili-
dade de leiloá-los – para que individualmente 
possam ser diagnosticadas as suas demandas 
por meio da verificação e vistoria do estado de 
usabilidade e conservação que se encontram, 
e através de relatório, analisar possíveis mel-
horias e adequadamente pranejar suas devidas 
manutenções.

Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho 
de sua missão, a Comissão tratada neste De-
creto deverá, ao menos:
I - Reunir-se-á uma vez por mês, podendo esta, 
ocorrer remotamente;
II - Estabelecer um cronograma para a real-
ização das reuniões e suas devidas pautas;
III - Estipular prazos para execução dos tra-
balhos e ao envio e recebimento de notificações; 
e
IV - Produzir relatório com informações sobre 
as atividades realizadas e os resultados atingi-
dos.

Art. 3° Ficará a cargo do Secretário de Trans-
portes o acompanhamento dos trabalhos e a 
avaliação das atividades desempenhadas por 
seus integrantes da Comissão tratada neste 
Decreto, bem como apurar os dados obtidos e 
analisar os resultados alcançados ao enuncia-
do ab initio.

Art. 4° A Comissão poderá ser constituída por 
no mínimo 5 (cinco) ou mais integrantes, dentre 
eles, deverá haver ao menos:
I - 1 (um) Presidente;
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário; e
IV – 2 (dois) Membros.
Parágrafo único. A inclusão além do mínimo 
pré-determinado de integrantes conforme tra-
ta o caput deste artigo é permitida desde que 
observadas as necessidades e os critérios 
apresentados neste Decreto, sob solicitação do 
Secretário da pasta mediante apresentação de 

justificativas e motivações à Secretaria de Gov-
erno.

Art. 5° A designação dos membros que inte-
grarão à Comissão tratada por este Decreto se 
dará livremente por ato do Prefeito via Portar-
ia, sob conhecimento da Secretaria de Governo 
vista às recomendações do Secretário da pasta 
e serão substituíveis e dispensáveis ad nutum.

Art. 6° A Comissão tratada pelo presente De-
creto, inicialmente, permanecerá vigente pelo 
período de 360 (trezentos e sessenta) dias 
e poderá ser prorrogada, sob solicitação do 
Secretário da pasta mediante apresentação de 
justificativas e motivações à Secretaria de Gov-
erno.
Parágrafo único. No ato de encerramento dos 
trabalhos da Comissão, seu resultado final de-
verá ser encaminhado à Secretaria de Governo 
para conhecimento e outras medidas.

Art. 7° Fica instituída a gratificação pelo exer-
cício das atividades aos membros designados à 
compor a Comissão constituída neste Decreto, 
no qual, farão jus ao recebimento mensal à títu-
lo de “jeton”, na seguinte proporção:
I - 10 (dez) UFMTR ao presidente;
II - 9 (nove) UFMTR ao vice-presidente;
III - 8 (oito) UFMTR aos secretários; e
IV - 7 (sete) UFMTR aos demais membros.
Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser 
efetuados pelo período que perdurarem os tra-
balhos da Comissão e enquanto seus partici-
pantes permanecerem em atividade continua-
mente, ao qual, não havendo justificativa quanto 
às faltas, bem como do não cumprimento das 
suas responsabilidades ou obrigações quando 
delegadas, serão motivos da sua suspensão.

Art. 8° O presente Decreto não se aplica às en-
tidades pertencentes à Administração Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou por afixação no átrio público, 
produzindo efeitos a partir do dia 20 de julho de 
2021.

Art. 10. Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 11. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
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Prefeito

________________________________________________
___________________________

DECRETO Nº 6.612, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Institui a Comissão para Revisão e Organi-
zação dos Pontos Fixos e Rotativos de Táxi e 
dos Profissionais Taxistas no Município de Três 
Rios, da Secretaria de Transportes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.468, de 26 
de agosto de 2011, que dispôs sobre a regula-
mentação da profissão de taxista em todo ter-
ritório nacional, e deu outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 8.867, de 3 
de junho de 2020, que dispôs sobre o serviço 
de taxi intermunicipal, no âmbito do Estado do 
Rio de Janeiro, e instituiu o cadastramento para 
fretamento de veículos para transporte remu-
nerado de passageiros, e deu outras providên-
cias;

CONSIDERANDO a extrema relevância da 
prestação de serviços de táxi, o que demanda 
grande esforço para analisar e planejar as ações 
para organização desse serviço prestado, bem 
como para regularização destes profissionais 
para que possam vir a observar às normas que 
regulam essa atividade, atendendo como prin-
cipal objetivo a melhoria dessa prestação de 
serviço à população trirriense; e

CONSIDERANDO a necessidade da realização 
de um levantamento geral e do cadastramen-
to dos taxistas que atualmente prestam esse 
tipo de serviço no Município de Três Rios, para 
que se tenha um número real e preciso desses 
profissionais e dos “Pontos” em que se encon-
tram, possibilitando através deste trabalho – à 
que se propõe esta Comissão – fornecer dados 
essenciais para uma fiscalização coesa e efe-
tiva.
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Revisão 
e Organização dos Pontos Fixos e Rotativos de 
Táxi e dos Profissionais Taxistas no Município 

de Três Rios, da Secretaria de Transportes.
Parágrafo único. A Comissão instituída pelo 
caput deste artigo tem como intuito levantar 
e quantificar o número de profissionais que 
prestam serviços como taxistas, seus postos 
de trabalho e os veículos que atualmente estão 
em circulação e como se encontra o estado de 
suas respectivas licenças, os “Pontos” fixos e 
rotativos existentes no Município de Três Rios, e 
através da apuração e do devido cadastramento 
dessas informações, permitir que esses profis-
sionais se regularizem e venham a desempen-
har suas atividades em consonância com a leg-
islação em vigor.

Art. 2º Para o bom cumprimento e desempenho 
de sua missão, a Comissão tratada neste De-
creto deverá, ao menos:
I - Reunir-se-á uma vez por mês, podendo esta, 
ocorrer remotamente;
II - Estabelecer um cronograma para a real-
ização das reuniões e suas devidas pautas;
III - Estipular prazos para execução dos tra-
balhos e ao envio e recebimento de notificações; 
e
IV - Produzir relatório com informações sobre 
as atividades realizadas e os resultados atingi-
dos.

Art. 3° Ficará a cargo do Secretário de Trans-
portes o acompanhamento dos trabalhos e a 
avaliação das atividades desempenhadas por 
seus integrantes da Comissão tratada neste 
Decreto, bem como apurar os dados obtidos e 
analisar os resultados alcançados ao enuncia-
do ab initio.

Art. 4° A Comissão poderá ser constituída por 
no mínimo 5 (cinco) ou mais integrantes, dentre 
eles, deverá haver ao menos:
I - 1 (um) Presidente;
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário; e
IV – 2 (dois) Membros.
Parágrafo único. A inclusão além do mínimo 
pré-determinado de integrantes conforme tra-
ta o caput deste artigo é permitida desde que 
observadas as necessidades e os critérios 
apresentados neste Decreto, sob solicitação do 
Secretário da pasta mediante apresentação de 
justificativas e motivações à Secretaria de Gov-
erno.

Art. 5° A designação dos membros que inte-
grarão à Comissão tratada por este Decreto se 
dará livremente por ato do Prefeito via Portar-
ia, sob conhecimento da Secretaria de Governo 
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vista às recomendações do Secretário da pasta 
e serão substituíveis e dispensáveis ad nutum.

Art. 6° A Comissão tratada pelo presente De-
creto, inicialmente, permanecerá vigente pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias e poderá 
ser prorrogada, sob solicitação do Secretário 
da pasta mediante apresentação de justificati-
vas e motivações à Secretaria de Governo.
Parágrafo único. No ato de encerramento dos 
trabalhos da Comissão, seu resultado final de-
verá ser encaminhado à Secretaria de Governo 
para conhecimento e outras medidas.

Art. 7° Fica instituída a gratificação pelo exer-
cício das atividades aos membros designados à 
compor a Comissão constituída neste Decreto, 
no qual, farão jus ao recebimento mensal à títu-
lo de “jeton”, na seguinte proporção:
I - 10 (dez) UFMTR ao presidente;
II - 9 (nove) UFMTR ao vice-presidente;
III - 8 (oito) UFMTR aos secretários; e
IV - 7 (sete) UFMTR aos demais membros.
Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser 
efetuados pelo período que perdurarem os tra-
balhos da Comissão e enquanto seus partici-
pantes permanecerem em atividade continua-
mente, ao qual, não havendo justificativa quanto 
às faltas, bem como do não cumprimento das 
suas responsabilidades ou obrigações quando 
delegadas, serão motivos da sua suspensão.

Art. 8° O presente Decreto não se aplica às en-
tidades pertencentes à Administração Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ou por afixação no átrio público, 
produzindo efeitos a partir do dia 20 de julho de 
2021.

Art. 10. Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 11. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

DECRETO Nº 6.616 DE 26 DE JULHO DE 2021.

Nomeia membro do Conselho Tutelar e dá out-
ras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, § 2º, inci-
so III, da Lei nº 4.203 de 10 de junho de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomeia DÉBORA DOS SANTOS BENEDI-
TO, na condição de membro do Conselho Tute-
lar, em substituição ao Conselheiro Lúcio Flávio 
Porto Magela, em virtude da renúncia do mes-
mo, nos termos do art. 3º, § 2º, inciso III da Lei 
Municipal nº. 4203, de 10 de junho de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. Produzindo efeitos a partir do 
dia 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito 

________________________________________________
___________________________

DECRETO Nº. 6.617 DE 27 DE JULHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

CONSIDERANDO a determinação do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 206.684-7/17, para instaurar Toma-
da de Contas Especial.

                             DECRETA:

Art. 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Es-
pecial, com o intuito de apurar os fatos, identi-
ficar os responsáveis e quantificar os possíveis 
danos ao erário, em relação ao Convênio nº. 
001/16, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Saúde e Defesa Civil e a Associação Congre-
gação Santa Catarina.
Parágrafo único – O procedimento descrito no 
caput deste artigo deverá ser concluído no pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
de 16 de julho de 2021. 
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Art. 2º - A condução da Tomada de Contas Es-
pecial ficará a cargo dos servidores abaixo rel-
acionados: 
• Nattane da Silva Oliveira, Oficial Admin-
istrativo, matrícula 111.1585;
• Mailson dos Santos Francisco, Oficial 
Administrativo, matrícula 111.692 e
• Sabrina Regina da Silva, Oficial Adminis-
trativo, matrícula 111.537.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 860, DE 31 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
3.786, de 17 de janeiro de 2013, WELISON ALMEI-
DA DA COSTA, para o cargo em comissão de Ad-
junto Educacional, DAS-1, da Parte I do Quadro 
Permanente, produzindo efeitos à partir do dia 
1º de junho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 31 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 909, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 4.789, de 16 de junho de 2021, LETÍCIA TAV-
ARES LUIZ DO NASCIMENTO, para o cargo em 

comissão de Assistente de Saúde, DAS-2, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 910, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, FERNANDO MAR-
CIANO DOS SANTOS, para o cargo em comissão 
de Assistente de Saúde, DAS-2, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 911, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
4.789, de 16 de junho de 2021, MÁRCIO ANDRÉ 
PEREIRA, para o cargo em comissão de Assis-
tente de Saúde, DAS-2, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 935, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
3.786, de 17 de janeiro de 2013, ADILSON MAR-
CIANO DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão 
de Assessor de Trabalho, DAS-3, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 936, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, ADAIL RO-
DRIGUES DE AZEVEDO JUNIOR, para o cargo 
em comissão de Assessor Administrativo, DAS-
3, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 939, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e De-
creto nº 5.102, de 6 de dezembro de 2013, BRUNA 
BIANCA DE OLIVEIRA TELLES, para o cargo em 
comissão de Assessor Fazendário, DAS-3, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 940, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 3.878, de 30 de agosto de 2013, MARIANA 
SANTOS DE PAULA, para o cargo em comissão 
de Assessor Educacional, DAS-3, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 941, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e De-
creto nº 5.173, de 18 de março de 2014, JAQUE-
LINE DE OLIVEIRA RABELO, para o cargo em 
comissão de Assistente de Agricultura, DAS-2, 
da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 942, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, REGINALDO 
ALEXANDRINO GOMES DE PAULA, para o car-
go em comissão de Adjunto de Transporte da 
Saúde, DAS-1, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 944, DE 1º DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DESIGNA, para comporem como integrantes à 
Comissão para Revisão do Código de Obras e 
da Lei de Uso e Parcelamento do Solo, instituída 
através do Decreto nº 6.603, de 1º de julho de 
2021, os servidores:

1. PRESIDENTE: RICARDO DA SILVA MONTEIRO, 
Matrícula nº 124.1953;
2. VICE-PRESIDENTE: AMIRES DANCLE BRASIL 
REGGIORI, Matrícula nº 124.2015;
3. 1º SECRETÁRIO: LEONARDO ROMANO MAR-
TINS BASTOS, Matrícula nº 111.775;
4. 2º SECRETÁRIO: JEAN CORRÊA DE ANDRADE 
NOVO, Matrícula nº 111.2309;
5. MEMBRO: SINARA VASCONCELOS RO-
DRIGUES, Matrícula nº 111.1168;
6. MEMBRO: FAENA MARIA FRANÇA SOARES, 
Matrícula nº 111.804;
7. MEMBRO: PAULA COSTA GUEDES, Matrícula 

nº 111.540;
8. MEMBRO: GISELE AUGUSTA QUINTELA SOU-
ZA RODRIGUES, Matrícula nº 111.697;
9. MEMBRO: ANDRÉ RIBEIRO MADRUGA LEÃO, 
Matrícula nº 111.2131;
10. MEMBRO: CAROLINA D’APARECIDA DE OL-
IVEIRA CÂNDIDO, Matrícula nº 111.1166;
11. MEMBRO: GUSTAVO SILVA PIRES DE ALMEI-
DA, Matrícula nº 111.1167;
12. MEMBRO: JULIANA MEDEIROS PEREIRA 
LOPES, Matrícula nº 111.1881; e
13. MEMBRO: ANTÔNIO JOSÉ MEDEIROS, 
Matrícula nº 124.2005.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 950, DE 6 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
3.786, de 17 de janeiro de 2013, ERIC WEILLER 
KOPKE, para o cargo em comissão de Assessor 
de Controle Interno, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente, produzindo efeitos à partir do dia 
1º de julho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 6 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 962, DE 15 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
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nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, JAYNE LOPES 
AURY DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão 
de Oficial de Gabinete, DAS-2, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 15 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 964, DE 19 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

EXONERA, à pedido, de acordo com o inciso I 
do § 1º e inciso I do art. 61 da Lei nº 1.385, de 
23 de dezembro de 1980, THAYZA SANDORA DO 
NASCIMENTO, Cirurgião Dentista Generalista, 
Matrícula nº 111.2636, conforme o disposto no 
Processo Administrativo nº 11.178/2021, produz-
indo efeitos a partir do dia 9 de julho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 19 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 966, DE 20 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais), para fazer face às 
pequenas despesas da Secretaria Municipal de 
Fazenda e da MPE e do Empreendedor, e fique 
sob a responsabilidade do servidor ROBERTO 
CARVALHO PITZER, Matrícula n° 111.1143, deven-
do o mesmo prestar contas ao Departamento 
de Contabilidade no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 02.02.05 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2016.2024 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
055.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA Nº 968, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho 
para implementação municipal do programa 
Time Brasil, da Controladoria-Geral da União, e 
nomeia seus membros.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho para imple-
mentação municipal do programa Time Brasil, 
da Controladoria Geral da União.

Art. 2º - Nomear os membros do Grupo de Tra-
balho do Time Brasil, da seguinte forma:

I – Sonilda Araújo da Silva, Coordenadora, 
matrícula nº. 111.2771;
II – Manuella Ramos Figueira, Membro, matrícu-
la nº. 124.2893;
III – Iuri de Oliveira Medeiros, Membro, matrícu-
la nº. 124.2061.

Art. 3º - Atribuir aos integrantes do Grupo de 
Trabalho as funções de coordenação, super-
visão, monitoramento e prestação de infor-
mações relacionadas ao Plano de Ação do pro-
grama Time Brasil e atividades correlatas.

Art. 4º - As funções que lhes são atribuí-
das serão consideradas de relevante serviço 
prestado ao Município.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 969, DE 20 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DESIGNA, para comporem como integrantes à 
Comissão para Avaliação e Planejamento da 
Frota de Veículos Oficiais e dos Veículos em De-
pósito no Município de Três Rios, instituída at-
ravés do Decreto nº 6.611, de 20 de julho de 2021, 
os servidores:

1. PRESIDENTE: JEFERSON MERCÊS DE SOUZA, 
Matrícula nº 124.1956;
2. VICE-PRESIDENTE: FÁBIO LUIS FERNANDES 
DA SILVA, Matrícula nº 124.2913;
3. SECRETÁRIO: THÁRCIO RICARDO DE ALMEI-
DA MANSO, Matrícula nº 111.1782;
4. MEMBRO: ANDERSON ANTÔNIO DA SILVA, 
Matrícula nº 124.2047;
5. MEMBRO: ROMULLO DE ALMEIDA CORREA, 
Matrícula nº 124.2064;
6. MEMBRO: CARLOS UENDEL FERREIRA DE 
FREITAS, Matrícula nº 124.2077;
7. MEMBRO: MARCUS CARDOSO DA SILVA, 
Matrícula nº 111.489;
8. MEMBRO: PAULA GERALDO FERREIRA, 
Matrícula nº 124.1971; e
9. MEMBRO: VITÓRIA BEATRIZ DE SOUZA ALVES, 
Matrícula nº 124.2067.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 970, DE 20 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DESIGNA, para comporem como integrantes à 
Comissão para Revisão e Organização dos Pon-
tos Fixos e Rotativos de Táxi e dos Profissionais 
Taxistas, instituída através do Decreto nº 6.612, 
de 20 de julho de 2021, os servidores:

1. PRESIDENTE: JEFERSON MERCÊS DE SOUZA, 
Matrícula nº 124.1956;
2. VICE-PRESIDENTE: ANDERSON ANTÔNIO DA 
SILVA, Matrícula nº 124.2047;
3. SECRETÁRIO: THÁRCIO RICARDO DE ALMEI-
DA MANSO, Matrícula nº 111.1782;
4. MEMBRO: FÁBIO LUIS FERNANDES DA SILVA, 
Matrícula nº 124.2913;
5. MEMBRO: EDUARDO TEIXEIRA DO AMARAL, 
Matrícula nº 111.1834;
6. MEMBRO: VITÓRIA BEATRIZ DE SOUZA ALVES, 
Matrícula nº 124.2067.
7. MEMBRO: ROMULLO DE ALMEIDA CORREA, 
Matrícula nº 124.2064;
8. MEMBRO: MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 
FORTES, Matrícula nº 111.889; e
9. MEMBRO: FÁBIO BARBOSA PINHEIRO, 
Matrícula nº 111.531.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 973, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
NOMEAR os servidores DEBORA SILVA AZE-
VEDO TORNO, Coordenador Administrativo, 
matrícula nº. 124.1968, HELENA BEATRIZ MACE-
DO MENDES, Técnico de Nível Médio Adminis-
trativo, matrícula nº. 111.1790, JORGE LUIZ GOMES 
JARDIM, Oficial Administrativo, matrícula n° 
111.2627, sob a Presidência do primeiro, para 
comporem Comissão de Inquérito Administra-
tivo encarregada de nos termos do artigo 195 
da Lei nº 1385, de 23 de dezembro de 1980, para 
apurar fatos relatados no Processo 11068/2017, 
com despacho do Sr. Secretário de Adminis-
tração e Recursos Humanos, tendo o prazo de 
60 (sessenta) dias para a conclusão dos tra-
balhos. 
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 974, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

CEDE, à Câmara Municipal de Três Rios/RJ, 
sem ônus para o Município de Três Rios/RJ, o 
servidor LEANDRO DA SILVA MARCELINO, Ofi-
cial Administrativo, Matrícula n° 111.1888, con-
forme o disposto no Processo Administrativo nº 
10.673/2021, produzindo efeitos a partir do dia 04 
de janeiro de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 976, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais), para fazer face às 
pequenas despesas da Secretaria de Cultu-
ra e Turismo e da Biblioteca Municipal Castro 
Alves, e fique sob a responsabilidade do servi-
dor VINÍCIUS DOS SANTOS PEREIRA, Matrícula 
n° 124.2888, devendo o mesmo prestar contas 
ao Departamento de Contabilidade no prazo de 
30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.22 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
13.392.2008.2456 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0653.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 977, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e 
Lei nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, ELIZETE 
MARQUES, para o cargo em comissão de Adjun-
to Administrativo da Saúde, DAS-1, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 978, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, NAIARA APA-
RECIDA DE SOUZA, para o cargo em comissão 
de Adjunto Administrativo da Saúde, DAS-1, da 
Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________
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PORTARIA N° 979, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei 
nº 3.878, de 30 de agosto de 2013, UÉLINTON 
APARECIDO ISIDORO LIMA, para o cargo em 
comissão de Adjunto Administrativo da Saúde, 
DAS-1, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 980, DE 22 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e Lei nº 
3.878, de 30 de agosto de 2013, IARA REZENDE 
MONTEIRO, para o cargo em comissão de Ad-
junto Administrativo da Saúde, DAS-1, da Parte I 
do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 981, DE 23 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender 
às diversas despesas e de viagem do Executi-

vo Municipal, e fique sob a responsabilidade do 
servidor ROMULO CESAR DA COSTA, Matrícula 
n° 124.1952, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 90 
(noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.02 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2017.2375 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 23 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 982, DE 23 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender às 
pequenas despesas da Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia, e fique sob a responsab-
ilidade da servidora DAYSECLAIR MASSABANE 
GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula n° 112.806, 
devendo o mesmo prestar contas ao Departa-
mento de Contabilidade no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.06 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
12.361.2015.2662 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 008 – FICHA: 
271.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 23 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 983, DE 23 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
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uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender às 
pequenas com a realização da 13ª Conferência 
Municipal de Assistência Social, e fique sob a 
responsabilidade da servidora VALERIA ER-
THAL VILLELA, matrícula n° 124.2921, devendo 
o mesmo prestar contas ao Departamento de 
Contabilidade no prazo de 30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.03.11 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2021.2065 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
1088.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 23 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 984, DE 26 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no val-
or de R$ 1.000,00 (mil reais), para atender às 
pequenas despesas da Secretaria Municipal de 
Transporte, e fique sob a responsabilidade do 
servidor FABIO LUIS FERNANDES DA SILVA, 
matrícula n° 124.2913, devendo o mesmo prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.14 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2020.2091 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
509.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 26 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA Nº. 985, DE 26 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município;

EXONERA, à pedido, de acordo com o pedi-
do formulado no Processo Administrativo nº 
11.411/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, CAROLINA COELHO INNO-
CENCIO, Médico Generalista, matrícula 111.1452, 
produzindo efeitos a partir de 14 de julho de 
2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 26 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA Nº. 986, DE 26 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município;

EXONERA, à pedido, de acordo com o pedi-
do formulado no Processo Administrativo nº 
11.199/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, PEDRO HENRIQUE DOS SAN-
TOS NOEL, Técnico de Nível Superior, matrícula 
111.2090, produzindo efeitos a partir de 07 de ju-
lho de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 26 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 987, DE 26 DE JULHO DE 2021.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
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uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender às 
pequenas despesas da Secretaria de Serviços 
Públicos, e fique sob a responsabilidade da 
servidora MONIQUE APARECIDA DA SILVA, 
matrícula n°124.2892, devendo a mesma prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.07 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2007.2106 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 00 – FICHA: 
0292.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 27 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
___________________________

PORTARIA N° 988, DE 27 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no val-
or de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer 
face às despesas de viagem do Secretário de 
Obras Ricardo da Silva Monteiro à Brasília-DF, 
e fique sob a responsabilidade da servidora JU-
LIANA MEDEIROS PEREIRA LOPES, Matrícula 
n° 111.1881, devendo a mesma prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 30 
(trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.08 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.15.122.2018.2890 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
336.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 27 de julho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº. 974, de 02 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 397 de 16 de junho 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Assessora de Gabinete Daniele Garri-
do de Souza, matricula 124.1723, exonerada em 
01/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 975, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 468 de 14 de julho de 2020, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I D Daniele Cristine Coutinho da Sil-
va, matricula 112.675.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 976, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 507 de 27 de julho 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Técnica Nível Superior Luana Lazarini 
de Abreu Melo, matricula 111.1841.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 977, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 576 de 05 de agosto 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Guarda Municipal Sebastião Luiz Ro-
drigues, matricula 111.342.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 978, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
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EFEITO a Portaria 610 de 07 de agosto de 2020, 
que concedeu adicional de tempo de serviço 
ao Oficial Administrativo Marcos Vinícius Valle 
Ferreira, matricula 111.689.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 979, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 630 de 11 de agosto 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Assessora Administrativa de Saúde 
Hamaraline Silva Bevilaqua, matricula 124.1585, 
exonerada em 01/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 980, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 631 de 11 de agosto 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Adjunto Educacional Hailton Viei-
ra da Rocha, matricula 124.1679, exonerado em 
01/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 981, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 671 de 13 de agosto 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Cuidadora Social Sonilda Araújo da 
Silva, matricula 111.2771.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 982, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 703 de 19 de agosto 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Oficial Administrativa Elisa Helena 
Maria Gomes, matricula 111.1071.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 983, de 07 de junho de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 704 de 19 de agosto de 2020, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Técnica em Enfermagem Andrea Ferreira de 
Souza Kopke Alexandre, matricula 111.2763.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 984, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
TORNA SEM EFEITO a Portaria 705 de 19 de 
agosto de 2020, que concedeu adicional de tem-
po de serviço ao Secretário de Obras Robson 
Garcia de Oliveira, matricula 124.1798, exonera-
do em 02/12/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº 985, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 25/07/2019, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Tatiane de Oliveira Melo, 
matrícula n° 112.1623,  de Docente I – Classe “A” 
MAG 01 (um) para Docente I – Classe “C” MAG 03 
(três), por ter apresentado Certificado de Con-
clusão do Curso de Licenciatura em Pedagogia,  
conforme despachos exarados no processo n° 
11637 de 25/07/2019.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 986, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 710 de 20 de agosto de 2020, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Guarda Municipal André Luiz Gonçalves Alvim, 
matricula 111.1032.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 987, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 774 de 14 de setembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
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serviço a Professora I A Nilcea Xavier Silva, 
matricula 112.1653.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 988, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 869 de 02 de outubro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora de Educação Infantil Clau-
dia Maria Vieira, matricula 112.425.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 989, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 890 de 08 de outubro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Auxiliar de Serviços Gerais Alessan-
dra Cerqueira da Silva, matricula 111.653.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 990, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 941 de 26 de outubro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I C Marli Antônia Correa 
Biaggi, matricula 112.495.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 991, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 977 de 03 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Valéria Werneck Fer-
reira, matricula 112.282.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 992, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 

Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 979 de 03 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I C Rosemeri Santos Ro-
drigues da Silva, matricula 112.947.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 993, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 994 de 09 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Cozinheira Sílvia Letícia dos Santos, 
matricula 114.168.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 994, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 995 de 09 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Cozinheira Rosilia Mateus Lopes, ma-
tricula 114.160.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 995, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 997 de 09 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Cozinheira Sandra Cristina Silva Fer-
reira, matricula 114.173.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 996, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 996 de 09 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I A Sandra Cristina da Sil-
va Mazine Cardozo, matricula 112.949.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 997, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
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manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1026 de 13 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Suely Fernandes de 
Araújo, matricula 112.912.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 998, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1027 de 13 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Técnico em Enfermagem Deir Es-
teves Machado, matricula 111.2197.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 999, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1039 de 17 de novembro 
de 2020, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Fiscal Municipal Arymar Magalhães 
Cordeiro, matricula 111.803.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.000, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 725 de 01 de agosto de 
2020, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Shirlei Diniz de Araújo, matricula 
112.1356.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.001, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 728 de 01 de agosto de 
2020, que concedeu mudança de referência a 
Professora I C Zilda Catarina Rodrigues, ma-
tricula 112.914.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 1.002, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 777 de 16 de setembro de 
2020, que concedeu mudança de referência ao 
Professor II D Fernando Rodrigues do Amaral, 
matricula 112.704.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.003, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, do Guar-
da Municipal João Paulo da Silva Linhares, 
matrícula nº 111.875, da função de Assessor 
Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 
01 de junho de 2021. Conforme memorando nº 
141/2021/SEOPS.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.004, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 784 de 16 de setembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
a Professora I C Nílcia Aparecida Carvalho Vas-
concelos Coelho, matricula 112.1362.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.005, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 807 de 17 de setembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
ao Professor II D Astolfo de Toledo Ribas Netto, 
matricula 112.735.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.006, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 817 de 18 de setembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
a Professora II D Mara Lúcia Ribeiro da Silva, 
matricula 112.696.
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.007, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1040 de 17 de novembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
a Professora II C Heloísa Helena Silva Gomes, 
matricula 112.763.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.008, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1041 de 17 de novembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência a 
Professora II C Salete Maria de Souza Pereira, 
matricula 112.712.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.009, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1042 de 17 de novembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
ao Professor II C Sander de Souza Coutinho, 
matricula 112.755.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.010, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1087 de 08 de dezembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
a Professora II D Ana Cláudia Ferreira Dionízio 
Cedotte, matricula 112.688.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.011, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1119 de 22 de dezembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência a 

Professora II C Andreia Fortes Soares, matric-
ula 112.766.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.012, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1120 de 22 de dezembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência a 
Supervisora Escolar Roziany Vieira Santos Ser-
pa, matricula 112.717.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.013, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1121 de 22 de dezembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
ao Professor II C Osvaldo dos Santos, matricula 
112.709, exonerado em 16/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.014, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 1132 de 23 de dezembro 
de 2020, que concedeu mudança de referência 
a Professora II D Denise Julemes Ribeiro da 
Silva e Silva, matricula 112.728, exonerada em 
10/12/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.015, 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, 
parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 
04/04/2011, artigo 13º da Lei nº. 1.534, de 
09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 
de 23/12/1980, Licença para Acompanhar Pessoa 
da Família, à Auxiliar de Enfermagem Jussara 
Vargas da Silva, matrícula n° 111.645, por 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir de 24/04/2021, 
conforme despachos exarados no processo nº. 
6577 de 28/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
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Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.016, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/06/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Saúde, à Enfermeira 
Mariane Raquel da Costa Souza e Silva, matrícu-
la nº 111.2587, 90 (noventa) dias de Licença Prê-
mio, referente ao período de 2013/2018, con-
forme despachos exarados no processo nº 732 
de 21/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.017, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 13/05/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, à Professo-
ra Rosiana da Silva Soares Garcia, matrícula nº 
112.1028, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período de 2013/2018, conforme 
despachos exarados no processo nº 244 de 
13/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1018, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria nº 452 de 13/07/2020, que 
concedeu Adicional por Tempo de Serviço a 
Telefonista Renata Soares da Silva, para que 
onde se lê “... a partir de 04/06/2020...” leia-se 
“... a partir de 04/05/2020...”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.019, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Oficial Administrativo Pedro Augusto Pache-
co de Moraes matrícula 111.713, Progressão Fun-
cional da Referência “B” para a Referência “C” 
Nível III Classe I, por ter apresentado Diploma 
de Graduação em Tecnólogo em Gestão Públi-
ca, fica posicionado na Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 11429 de 12/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 1.020, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 64-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Oficial 
Administrativo Pedro Augusto Pacheco de Mo-
raes, matrícula 111.713, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 11429 de 12/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.021, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/03/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Monitora de Educação Gisele Aparecida Mach-
ado Lourenço de Souza, matrícula 111.1038, Pro-
gressão Funcional da Referência “A” para a 
Referência “B” Nível III Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 11755 de 
17/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.022, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/08/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Enfermeira Caren Francisca Silva dos Santos, 
matrícula 111.1708, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível NS I 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 12386 de 30/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.023, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 29/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Auxiliar de Regulação Adilson Moreira de Ol-
iveira, matrícula 111.1563, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 12437 de 31/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.024, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 5º da Lei 4.613 de 
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15/08/2019, fica posicionado na referência “B”, 
nível III, Classe Única a partir de 15/08/2019 o 
Auxiliar de Regulação Adilson Moreira de Ol-
iveira, matrícula 111.1563, conforme despachos 
exarados no processo n° 12437 de 31/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.025, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/09/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica em Enfermagem Neliza Aragão Fer-
nandes, matrícula 111.1668, Progressão Funcion-
al da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
NT I Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 12456 de 31/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.026, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Oficial Administrativo Michel Alex Souza Teix-
eira, matrícula 111.1604, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 12467 de 31/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.027, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 23/08/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cirurgiã Dentista Fatima Lucia Cartaxo Mach-
ado matrícula 111.1303, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível NS 
I Classe I, por ter apresentado Certificado de 
Especialização em Saúde Coletiva, fica posi-
cionada na Referência “C” Nível NS I Classe I, 
conforme despachos exarados no processo n° 
13066 de 07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 

Portaria nº 1.028, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 29/07/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Educadora Física Talita Teixeira Neves matrícu-
la 111.1380, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível NS I Classe I, por 
ter apresentado Certificado de Especialização 
em Ciência do Treinamento Desportivo, fica 
posicionada na Referência “C” Nível NS I Classe 
I, exonerada a pedido em 01/05/2020, conforme 
despachos exarados no processo n° 12984 de 
07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.029, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 14/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Carpinteiro Antonio Batista Filho, matrícula 
111.831, Progressão Funcional da Referência “B” 
para a Referência “C” Nível II Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 13006 de 
07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.030, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 04/08/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Assistente Social Natália Cristina Sales de 
Paula matrícula 111.1544, Progressão Funcion-
al da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
NS I Classe I, por ter apresentado Certificado 
de Especialização em Política e Pesquisa em 
Saúde Coletiva, fica posicionada na Referência 
“C” Nível NS I Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 13011 de 07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.031, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
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Técnica em Enfermagem Generalista Luciane de 
Oliveira Gonçalves Nogueira, matrícula 111.1695, 
Progressão Funcional da Referência “A” para 
a Referência “B” Nível NT I Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 13000 de 
07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.032, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 1º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “B”, 
nível NT I – GEN, Classe I a partir de 15/08/2019 a 
Técnica em Enfermagem Generalista Luciane de 
Oliveira Gonçalves Nogueira, matrícula 111.1695, 
conforme despachos exarados no processo n° 
13000 de 07/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.033, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 29/07/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Fisioterapeuta Juliana Medeiros Rodrigues 
matrícula 111.1533, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível NS 
I Classe I, por ter apresentado Certificado de 
Especialização em Fisioterapia Intensiva, fica 
posicionada na Referência “C” Nível NS I Classe 
I, conforme despachos exarados no processo n° 
13151 de 08/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.034, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Bioquímica Christiane Dias Gatti Castro, 
matrícula 111.590, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível NS I 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 13266 de 08/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.035, de 08 de junho de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 a Bio-
química Christiane Dias Gatti Castro, matrícula 
111.590, por contar com mais de 10 anos de efeti-
vo exercício, conforme despachos exarados no 
processo n° 13266 de 08/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.036, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 09/07/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Educador Físico Valber Moraes Garcia matrícula 
111.1382, Progressão Funcional da Referência “A” 
para a Referência “B” Nível NS I Classe I, por ter 
apresentado Certificado de Especialização em 
Saúde da Família, fica posicionado na Referên-
cia “C” Nível NS I Classe I, conforme despachos 
exarados no processo n° 13271 de 08/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.037, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria de nº 1.687 de 17 de novem-
bro de 2016, que concedeu progressão funcio-
nal a Professora Karina Esteves dos Santos, 
para que onde se lê “... a partir de 15/03/2014...” 
leia-se “...a partir de 14/03/2014...”, e onde se lê 
“…como Docente II C, referência MAG 04 (qua-
tro)...” leia-se “...como Docente I A, referência 
MAG 02 (dois)...”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.038, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/12/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016, a Assistente Social Ti-
ciane de Almeida Teixeira matrícula 111.1059, 
Progressão Funcional da Referência “B” para a 
Referência “C” Nível NS I Classe I, por ter apre-
sentado Diploma de Pós-Graduação em Gestão 
de Saúde Pública, fica posicionada na Referên-
cia “D” Nível NS I Classe I, conforme despachos 
exarados no processo n° 13485 de 13/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 1.039, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 29/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a Fi-
sioterapeuta Luzicácia Meira Santana, matrícu-
la 111.1534, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível NS I Classe I, 
conforme despachos exarados no processo n° 
13670 de 15/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.040, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Ana Marta do Na-
scimento Eduardo Rocha, matrícula 111.655, 
Progressão Funcional da Referência “B” para a 
Referência “C” Nível I Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 13801 de 
16/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.041, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/10/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Enfermeiro Rodrigo Luiz Lessa matrícula 
111.2793, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível NS I Classe I, por 
ter apresentado Diploma de Pós-Graduação em 
Enfermagem Psiquiátrica e Saúde Mental, fica 
posicionado na Referência “C” Nível NS I Classe 
I, conforme despachos exarados no processo n° 
13850 de 17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.042, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/09/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Enfermagem Daniela Dias do Val-
le, matrícula 111.648, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível II 

Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 13861 de 17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.043, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 20/08/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Técnico em Enfermagem Paulo Henrique Mar-
tins da Silva, matrícula 111.565, Progressão Fun-
cional da Referência “B” para a Referência “C” 
Nível NT I Classe I, conforme despachos exara-
dos no processo n° 13843 de 17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.044, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “C”, 
nível NT II, Classe II a partir de 15/08/2019 o 
Técnico em Enfermagem Paulo Henrique Mar-
tins da Silva, matrícula 111.565, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 13843 de 
17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.045, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 13/08/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar em Saúde Bucal Fernanda Aparecida 
Ramos Rabelo, matrícula 111.1343, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível II Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 13865 de 17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.046, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 5º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “B”, 
nível III, Classe Única a partir de 15/08/2019 a 
Auxiliar em Saúde Bucal Fernanda Apareci-
da Ramos Rabelo, matrícula 111.1343, conforme 
despachos exarados no processo n° 13865 de 
17/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
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Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.047, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 23/08/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Farmacêutica Bioquímica Talita Massi Tav-
ares matrícula 111.1385, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
NS I Classe I, por ter apresentado Certificado 
de Especialização em Qualidade e Segurança 
no Cuidado ao Paciente, fica posicionada na 
Referência “C” Nível NS I Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 13153 de 
08/08/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.048, de 08 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE 01 (um) mês de remuneração a títu-
lo de Auxílio-Funeral, a Sabrina Candido Tor-
rão, de acordo com o artigo 154, da Lei nº 1.385, 
de 23/12/80, conforme despachos exarados no 
processo nº 7746 de 19/05/2021.  
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração
e Recursos Humanos
Portaria nº 1.049, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 31/05/2021, de acordo com 
o artigo 12 da lei 1.534 de 09/07/1986, artigo 63, 
inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Licença 
Nojo pelo falecimento de sua mãe, a Oficial Ad-
ministrativa Vilma Coutinho, matrícula 111.1070.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.050, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/06/2021, de acordo 
com o artigo 12 da lei 1.534 de 09/07/1986, ar-
tigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias 
de Licença Nojo pelo falecimento de seu pai, 
ao Oficial Administrativo Danilo Batista Costa, 
matrícula 111.1878.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº. 1.051, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,

De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 31 de 17 de janeiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Rosilene Martins Fran-
co Batista, matricula 112.1679.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.052, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 95 de 05 de fevereiro de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Guarda Municipal Leonardo de Almeida Cam-
pos, matricula 111.1085.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.053, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 108 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Monitora de Educação Thais de Car-
valho Garcia, matricula 111.1042.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.054, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 110 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora II C Iara Tania dos Santos 
Miranda, matricula 112.721.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.055, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 111 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Mirian Couto dos San-
tos, matricula 112.1415.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
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Portaria nº. 1.056, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 112 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Elaine de Fátima da 
Silva Porcino Nunes, matricula 112.1410.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.057, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 113 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Guarda Municipal Fabrício de Olivei-
ra Torrão, matricula 111.1080.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.058, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 119 de 19 de fevereiro 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I A Fabiana da Silva Ama-
ral Ferreira, matricula 112.1406.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.059, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 120 de 19 de fevereiro de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Pedreiro Ivanir Maia, matricula 111.2215.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.060, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 174 de 03 de março 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I A Isabel Cristina Meyer 
de Sousa, matricula 112.1387.
Ricardo Webster Martins de Oliveira

Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.061, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 176 de 03 de março de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I D Vania Aparecida de Souza Mar-
tins, matricula 112.1649.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.062, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 177 de 03 de março de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I C Elizabeth Barbosa Lobo, matric-
ula 112.1407.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.063, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 178 de 03 de março de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Professor I D Bruno Bordon da Conceição, ma-
tricula 112.1408.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.064, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 179 de 03 de março 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Psicóloga Rosana Marcelino Oliveira, 
matricula 111.1871.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.065, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
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NA SEM EFEITO a Portaria 195 de 03 de março 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Fiscal Municipal Daniella Ribeiro Ra-
mos, matricula 111.1928.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.066, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 196 de 03 de março 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Guarda Municipal Amauri Lourenço 
dos Santos, matricula 111.364.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.067, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 281 de 23 de março de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Procurador Jurídico Carlos Alberto Noel Junior, 
matricula 111.842.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.068, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 338 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Assistente Social Alyne Carvalho Vie-
ira, matricula 111.2819.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.069, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 339 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Monitora de Educação Alessandra 
Calais Honorato, matricula 111.2337.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 1.070, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 344 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Cinélia Fernandes Kop-
ke, matricula 112.1002.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.071, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 354 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora II D Camila Carvalho de 
Araújo, matricula 112.1146.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.072, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 373 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Eliete Leite Januário 
Silva, matricula 112.1062.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.073, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 409 de 08 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Laura Nice Rezende 
Ponciano Cruz, matricula 112.1026.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.074, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 423 de 09 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Manoelina Santiago da 
Silva, matricula 112.1001.
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.075, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 429 de 12 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I C Andrea de Freitas Hilário, ma-
tricula 112.1022.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.076, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 304 de 05 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora II D Cláudia Ferreira Barros, matric-
ula 112.694.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.077, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 413 de 08 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Oficial Administrativa Ciane Machado Guerine, 
matricula 111.1053.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.078, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 425 de 09 de abril 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Cuidadora Social Ana Clara da Costa 
Antunes, matricula 111.2611.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.079, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 505 de 16 de abril 

de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Assistente de Meio Ambiente Cloe Gi-
acomo Ragazzi, matricula 124.1994.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.080, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 564 de 19 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Auxiliar de Obras e Serviços Públicos Vicente 
Ferreira da Silva Filho, matricula 111.2630.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.081, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 581 de 20 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Técnico Nível Médio Social Erli de Sousa Pereira 
Junior, matricula 111.2484.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.082, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 589 de 21 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Guarda Municipal Emiliano São Severino Olivei-
ra, matricula 111.503.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.083, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 610 de 30 de abril de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Auxiliar de Serviços Gerais Ana Caroline Perei-
ra do Carmo Rocha, matricula 111.1210.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.084, de 09 de junho de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 714 de 05 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Técnico Nível Médio Social José Roberto Lopes 
Padilha, matricula 111.2222.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.085, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 726 de 05 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Vera Lucia Souza de 
Oliveira, matricula 112.1064.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.086, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 734 de 05 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Professor II D Rene Albuquerque 
Pontes, matricula 112.972.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.087, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 736 de 05 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Renata Pereira Ventu-
ra, matricula 112.1075.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.088, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 747 de 05 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I D Nanci dos Santos Antônio Silva, 
matricula 112.1011.
Ricardo Webster Martins de Oliveira

Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.089, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 798 de 10 de maio de 2021, que 
concedeu adicional de tempo de serviço a Pro-
fessora I C Cristiane Aparecida Bonifácio Araújo 
Rodrigues, matricula 112.1080.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.090, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 800 de 10 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Naiane dos Santos Ma-
tos, matricula 112.1450.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.091, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 804 de 10 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Rosane dos Santos 
Pereira, matricula 112.638.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.092, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA SEM 
EFEITO a Portaria 890 de 25 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Professora I A Camilla Pecene de Lima Andre, 
matricula 112.1184.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.093, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 891 de 25 de maio de 2021, 
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que concedeu adicional de tempo de serviço ao 
Professor II D Marco Túlio Hungria Domingos, 
matricula 112.1190.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.094, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 898 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Professora I D Regina Célia Izidoro 
Soares, matricula 112.486.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.095, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 752 de 05 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Monitora de Educação Talita Arouca 
Cardoso de Freitas, matricula 111.982.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.096, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 784 de 10 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Psicóloga Lorena Lea Braga, matricula 111.2265.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.097, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 884 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Médico Marco Aurélio Portela Torno, 
matricula 111.595.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.098, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 

Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 885 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Motorista Marcelo Junior Machado, 
matricula 111.756.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.099, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 886 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Agente Endêmico Fagner Martins de 
Souza, matricula 123.2607.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.100, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 889 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Cozinheiro Rubens de Almeida, ma-
tricula 114.214.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.101, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 901 de 25 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço a Agente Comunitária Talita de Souza 
Couto Duarte, matricula 123.2736.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.102, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 925 de 26 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Psicólogo Marcio Luiz Azevedo de 
Carvalho, matricula 111.554.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
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 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.103, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 926 de 27 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Técnica em Laboratório Alcineide Teixeira de 
Abreu Dias, matricula 111.588.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.104, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 927 de 28 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Técnico em Enfermagem Paulo Hen-
rique Martins da Silva, matricula 111.565.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.105, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 928 de 28 de maio 
de 2021, que concedeu adicional de tempo de 
serviço ao Médico Luis Heleno de Castro Maciel, 
matricula 111.614.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.106, de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 931 de 28 de maio de 2021, 
que concedeu adicional de tempo de serviço a 
Médica Fabiana Justen Lavinas Ribeiro, matric-
ula 111.597.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.107 de 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/06/2021, a Oficial Ad-
ministrativa Alessandra dos Santos Valdevino, 
matrícula nº. 111.552, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 165, da Lei nº. 
1385/1980.     
Ricardo Webster Martins de Oliveira

Secretário de Administração e
Recursos Humanos 

 
Portaria nº. 1.108, 09 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Oficial Administra-
tiva Gisele Augusta Quintela Souza Rodrigues, 
matrícula 111.697.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.109, 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Farmacêutica Bio-
química Talita Massi Tavares, matrícula 111.1385.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.110, 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Farmacêutica Bio-
química Tarsila da Conceição Silva, matrícula 
111.2260.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.111, 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Nutricionista Tatia-
na Carvalho de Souza, matrícula 111.1900.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.112, 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido ao Fisioterapeuta 
Leandro Mota da Silva, matrícula 111.957.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1113, de 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-02, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a Guarda 
Municipal Jose Martins dos Santos Brito Barra, 
matrícula nº 111.509, para exercer a função de 
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Assistente Intermediário I, produzindo efeitos a 
partir de 01 de abril de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1114, de 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-02, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Guarda Municipal Anderson Supriano da Silva, 
matrícula nº 111.2393, para exercer a função de 
Assistente Intermediário I, produzindo efeitos a 
partir de 01 de abril de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.115, de 10 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE 01 (um) mês de remuneração a títu-
lo de Auxílio-Funeral, a Martha Aparecida de 
Campos Guedes, de acordo com o artigo 154, da 
Lei nº 1.385, de 23/12/80, conforme despachos 
exarados no processo nº 8183 de 25/05/2021. 
 
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração
e Recursos Humanos      
Portaria nº 1.116, de 10 de junho de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
INTERROMPE a partir de 01/06/2021, de acor-
do com o artigo 111, da Lei nº 1.385/80, artigos 
1º e 2º, da Lei 2.919 de 14/03/2006, a Licença 
Sem Vencimentos, do Cirurgião Dentista Rafael 
Pessoa Martello de Souza, matrícula nº 111.1940, 
conforme despachos exarados no processo nº 
8730 de 31/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.117, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 309 de 06 de abril 
de 2021, que concedeu mudança de referência 
a Professora II D Daniele Cristine Coutinho da 
Silva, matricula 112.675.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.118, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-

manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 311 de 06 de abril de 2021, 
que concedeu mudança de referência a Profes-
sora II D Cristina Valéria Machado Bull Araújo, 
matricula 112.776.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.119, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 312 de 06 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Maria Aparecida de Souza Faria, 
matricula 112.842.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.120, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 313 de 06 de abril de 2021, 
que concedeu mudança de referência a Profes-
sora II D Carla Dutra Braga, matricula 112.722.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.121, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 318 de 06 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Eliane Pontes Goulart, matricula 
112.602, exonerada em 01/06/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.122, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 601 de 29 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I C Denise Cardoso da Silva, matric-
ula 112.1376.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
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Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.123, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 602 de 29 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Viviane do Nascimento Andrade 
Ferreira, matricula 112.1392.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.124, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 603 de 29 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I C Cinara dos Santos Cruz, matric-
ula 112.1394.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.125, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 605 de 29 de abril 
de 2021, que concedeu mudança de referência 
a Professora I D Cristiane Kassinow da Rocha, 
matricula 112.1389.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.126, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 607 de 29 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Andreia de Oliveira Pinto, ma-
tricula 112.1617.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.127, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 609 de 29 de abril de 
2021, que concedeu mudança de referência a 

Professora I D Maiza Barbosa de Mendonça dos 
Santos, matricula 112.1620.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.128, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 612 de 03 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência ao 
Professor II D Jorge Augusto Leal, matricula 
112.710.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº. 1.129, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 614 de 03 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora II D Clarice Rodrigues Piteira, ma-
tricula 112.715.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.130, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 617 de 03 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora II D Katia Caiafa de Carvalho Fran-
cisco, matricula 112.706.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.131, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 620 de 03 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora II D Marcia dos Santos Neves Marini, 
matricula 112.697.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.132, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
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SEM EFEITO a Portaria 628 de 03 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Médica Generalista Michelle Fonseca Correa 
Maia, matricula 111.1443.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

 
Portaria nº. 1.133, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TORNA 
SEM EFEITO a Portaria 766 de 07 de maio de 
2021, que concedeu mudança de referência a 
Professora I D Letícia Jorge Bortoloto, matric-
ula 112.1638.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº. 1.134, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
De acordo com o inciso IX do artigo 8º da Lei 
Complementar nº 173 de 27/05/2020, TOR-
NA SEM EFEITO a Portaria 834 de 14 de maio 
de 2021, que concedeu mudança de referência 
a Oficial Administrativa Juliana Nogueira Cruz 
Dias, matricula 111.2635.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.135, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao Fi-
sioterapeuta Leandro Mota da Silva, matrícula 
nº 111.957, para exercer a função de Assessor 
Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 01 
de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.136, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-03, cri-
ada pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, da 
Telefonista Niedja de Kassia Alcantara Lima, 
matrícula nº 111.676, da função de Assistente In-
termediário II, produzindo efeitos a partir de 01 
de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.137, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-03, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Técnico Nível Médio Social Moacyr Martins Neto, 
matrícula nº 111.1805, para exercer a função de 
Assistente Intermediário II, produzindo efeitos 
a partir de 01 de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.138, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, do Ori-
entador de Disciplina Lucas Roque da Silva, 
matrícula nº 111.2508, da função de Assessor In-
termediário I, produzindo efeitos a partir de 01 
de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.139, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a 
Telefonista Niedja de Kassia Alcantara Lima, 
matrícula nº 111.676, para exercer a função de 
Assessora Intermediária I, produzindo efeitos a 
partir de 01 de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.140, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-05, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, da Assis-
tente Social Alyne Carvalho Vieira, matrícula nº 
111.2819, da função de Assessora Intermediária 
II, produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 
2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.141, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-05, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Orientador de Disciplina Lucas Roque da Silva, 
matrícula nº 111.2508, para exercer a função de 
Assessor Intermediário II, produzindo efeitos a 
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partir de 01 de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.142, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-05, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, da Técni-
ca Nível Médio Social Reidinea Rocha Zanardi 
Pereira, matrícula nº 111.2164, da função de As-
sessora Intermediária II, produzindo efeitos a 
partir de 01 de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.143, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, do Técni-
co Nível Médio Social Bruno Muniz Batista, 
matrícula nº 111.2058, da função de Assessor In-
termediário I, produzindo efeitos a partir de 01 
de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.144 de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/06/2021, a Assistente 
Social Dayse Maria da Silva Andrade, matrícula 
nº. 111.1273, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 165, da Lei nº. 1385/1980.     
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº 1.145, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-05, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Técnico Nível Médio Social Bruno Muniz Batista, 
matrícula nº 111.2058, para exercer a função de 
Assessor Intermediário II, produzindo efeitos a 
partir de 01 de junho de 2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.146, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/06/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, à Professora 
Creide Lucia Dias Ferreira, matrícula nº 112.1017, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 

ao período de 2013/2018, conforme despachos 
exarados no processo nº 6280 de 19/04/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.147, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 13/05/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, à Professora 
Catia Magaton de Matos Menezes, matrícula nº 
112.1324, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período de 2010/2015, conforme 
despachos exarados no processo nº 3449 de 
05/03/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº 1.148, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/09/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, à Professora 
Catia Magaton de Matos Menezes, matrícula nº 
112.1324, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período de 2015/2020, conforme 
despachos exarados no processo nº 3449 de 
05/03/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 

Portaria nº 1149, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA a partir de 09/06/2021, de acordo 
com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 
de 23 de dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias 
o prazo da Portaria 803 de 10 de maio de 2021, 
referente à Comissão de Sindicância. 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretária de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1150, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 21/01/2021, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Geosephine Stella Eiras 
Vasti Langoni, matrícula n° 112.761,  de Docente 
II – Classe “C” MAG 05 (cinco) para Docente II – 
Classe “D” MAG 06 (seis), por ter apresentado 
Certificado de Pós-Graduação em Gestão Es-
colar, Administração, Supervisão e Orientação, 
conforme despachos exarados no processo n° 
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723 de 21/01/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1151, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 18/11/2020, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção ao Professor Luiz Salustiano Bo-
lotari Maroco, matrícula n° 112.1429,  de Docente 
II – Classe “C” MAG 04 (quatro) para Docente II – 
Classe “D” MAG 05 (cinco), por ter apresentado 
Certificado de Pós-Graduação em Docência em 
Matemática e Práticas Pedagógicas, conforme 
despachos exarados no processo n° 14658 de 
18/11/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1152, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 25/03/2019, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 incisos III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional ao Professor Diego Gimenez 
Velloso, matrícula n°. 112.1546 de Docente II – 
Classe “C”, referência MAG 03 (três) para Do-
cente II – Classe “C” referência MAG 04 (quatro), 
conforme despachos exarados no processo n° 
4326 de 17/03/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1153, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 13/03/2019, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 incisos III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional a Professora Elizabete Diniz 
de Araujo Leal, matrícula n°. 112.1277 de Docente 
I – Classe “C”, referência MAG 04 (quatro) para 
Docente I – Classe “C” referência MAG 05 (cin-
co), conforme despachos exarados no processo 
n° 3364 de 02/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1154, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 17/03/2021, de acordo com 

o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção ao Professor Diego Gimenez Velloso, 
matrícula n° 112.1546,  de Docente II – Classe “C” 
MAG 04 (quatro) para Docente II – Classe “D” 
MAG 05 (cinco), por ter apresentado Certificado 
de Pós-Graduação em Educação Física, Ludici-
dade, Recreação e Lazer, conforme despachos 
exarados no processo n° 4326 de 17/03/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1155, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/03/2021, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Elizabete Diniz de 
Araujo Leal, matrícula n° 112.1277,  de Docente 
I – Classe “C” MAG 05 (quatro) para Docente I – 
Classe “D” MAG 06 (seis), por ter apresentado 
Certificado de Pós-Graduação em Psicomotri-
cidade, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 3364 de 02/03/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.156, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria nº 963 de 02/06/2021, que 
concedeu mudança de referência ao Médico 
Hélcio Serpa de Figueiredo Junior, para que 
onde se lê “... para a referência “C” Nível NS I 
Classe II...” leia-se “... para a referência “C” Nível 
NS I Classe I...”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 Portaria nº 1.157, de 14 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “C”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 o 
Médico Hélcio Serpa de Figueiredo Junior, 
matrícula 111.605, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 11580 de 13/07/2018.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 1.158, de 11 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a Técni-
ca de Nível Médio Social Fabiana Lapa dos San-
tos, matrícula nº 111.1795, para exercer a função 
de Assessor Intermediário I, produzindo efeitos 
a partir de 01 de junho de 2021, conforme Mem-
orando 234/2021/SMASDH.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.159, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria de nº 824 de 12 de maio de 
2021, que coloca em Regime de Horário Integral, 
a Professora Patrícia de Oliveira Lima, para que 
onde se lê “...  a partir de 01/05/2021” leia-se “... 
a partir de 01/03/2021”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.160, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
NOMEAR os servidores, CARLOS ALBERTO 
NOEL JUNIOR, Procurador Jurídico, matricula 
111.842, JULIANO PEREIRA DE SOUSA, Oficial 
Administrativo, matrícula 111.550, AMANDA LÚ-
CIA DE OLIVEIRA GASPAR, Técnica Nível Médio 
Social, matrícula 111.2686, para sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA encarregada de apurar os fatos 
relatados no Processo 16583/2020, tendo o pra-
zo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos, 
de acordo com o artigo 191, parágrafo único, da 
Lei 1385, de 23/12/1980.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº 1.161, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao Mo-
torista de Ambulância, Rogério Temponi do Val-
le, matrícula nº 111.2291, para exercer a função 
de Assessor Intermediário I, produzindo efeitos 
a partir de 01 de junho de 2021, conforme Ofício 
nº 470/2021/SMSDC/GAB.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº. 1.162, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-

manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 26/06/2019, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 37, 
inciso I, da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão 
Funcional a Professora Elisabete Cristina Bar-
ros de Sá, matrícula n°. 112.1631 de Docente I – 
Classe “A” MAG 01 (um) para Docente I – Classe 
“A” MAG 02 (dois), conforme despachos exara-
dos no processo n° 6077 de 19/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.163, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/04/2021, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Elisabete Cristina Bar-
ros de Sá, matrícula n° 112.1631,  de Docente I – 
Classe “A” MAG 02 (dois) para Docente I – Classe 
“C” MAG 04 (quatro), por ter apresentado Cer-
tificado de Conclusão do Curso de Licenciatura 
em Pedagogia,  conforme despachos exarados 
no processo n° 6077 de 19/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.164, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/04/2021, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Elisabete Cristina Bar-
ros de Sá, matrícula n° 112.1631,  de Docente I 
– Classe “C” MAG 04 (quatro) para Docente I 
– Classe “D” MAG 05 (cinco), por ter apresen-
tado Certificado de Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação Latu Sensu em Gestão Escolar: 
Orientação e Supervisão, conforme despachos 
exarados no processo n° 6077 de 19/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.165, de 15 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 12/08/2018, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Arquiteto Leonardo Romano Martins 
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Bastos, matrícula nº 111.775, referente ao 3º triê-
nio do período 2014/2018. Perfazendo um total 
de 20% (vinte por cento). 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.166, 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 15/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Professora Doc. I  
Bianca Terra Donato, matrícula 112.1582, con-
forme Memorando: 273/2021/SMECT.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.167, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 16/06/2021, a Professora 
Doc. I Esmérie dos Santos Abreu do Nascimen-
to, matrícula nº. 112.1616, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, con-
forme Memorando: 274/2021-RH da Secretaria 
de Educação.    
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.168, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Guarda Municipal, Jeronimo Queiroz de Olivei-
ra, matrícula nº 111.771, para exercer a função de 
Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a 
partir de 01 de junho de 2021, conforme Memo-
rando nº 142/2021/SEOPS.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.169, de 07 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-05, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao 
Guarda Municipal, Leonardo Alvim dos Reis, 
matrícula nº 111.875, para exercer a função de 
Assessor Intermediário I, produzindo efeitos a 
partir de 09 de junho de 2021, conforme Memo-
rando nº 143/2021/SEOPS.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.170, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 

atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-05, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, do Guar-
da Municipal Cristiano Ferreira, matrícula nº 
111.910, da função de Assessor Intermediário II, 
produzindo efeitos a partir de 09 de junho de 
2021. Conforme memorando nº 144/2021/SEOPS.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.171, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 24/06/2021, de acor-
do com o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 
e Informação da Secretaria de Ordem Pública, 
ao Guarda Municipal José Carlos de Medeiros, 
matrícula nº 111.316, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período de 2010/2015, con-
forme despachos exarados no processo nº 7804 
de 19/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.172, 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, de acordo com os artigos 1º, 7º, 
parágrafo único, 8º, do Decreto nº 4.333 de 
04/04/2011, artigo 13º da Lei nº. 1.534, de 
09/07/1986, § 1º e 2º do artigo 103 da Lei nº. 1385 
de 23/12/1980, Licença para Acompanhar Pes-
soa da Família, ao Professor II C Marcelo Mey-
er Machado, matrícula n° 112.671, por 30 (trinta) 
dias, a partir de 12/05/2021, conforme despachos 
exarados no processo nº. 5738 de 13/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.173, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 26/05/2021, 150 (cento e 
cinquenta) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 
e 2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei 
nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo 
único do Decreto 4333/2011, de Redução de Car-
ga Horária em 50% (cinquenta por cento), a 
Monitora de Educação Aline da Costa Silva San-
tos, matrícula nº. 111.2728, conforme despachos 
exarados no processo nº. 7749 de 19/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.174, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
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manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/05/2021, 180 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 e 
2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei 
nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo 
único do Decreto 4333/2011, de Redução de Car-
ga Horária em 50% (cinquenta por cento), a 
Professora Ana Aparecida Cerqueira de Melo, 
nas matrículas nº. 112.280 e 112.932, conforme 
despachos exarados no processo nº. 6118 de 
19/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.175, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 12/05/2021, 180 (cento e oi-
tenta) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 
2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 
1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo úni-
co do Decreto 4333/2011, de Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta por cento), a Cozin-
heira Dejanira Vieira dos Santos Silva, matrícu-
la nº. 114.058, conforme despachos exarados no 
processo nº. 6860 de 04/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.176, de 16 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/05/2021, 45 (quarenta 
e cinco) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 e 
2, 2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei 
nº. 1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo 
único do Decreto 4333/2011, de Redução de Car-
ga Horária em 50% (cinquenta por cento), a Co-
zinheira Rosiley Cortes da Silva, matrícula nº. 
114.164, conforme despachos exarados no pro-
cesso nº. 5758 de 13/04/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.177, de 17 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 25/07/2019, de acordo com 
o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo I e arti-
go 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Promoção à Professora Tatiane de Oliveira Melo, 
matrícula n° 112.1623,  de Docente I – Classe “C” 
MAG 03 (três) para Docente I – Classe “D” MAG 
04 (quatro), por ter apresentado Certificado de 
Conclusão do Curso de Pós-Graduação Latu 
Sensu em Educação Especial e Inclusiva, con-
forme despachos exarados no processo n° 11637 

de 25/07/2019.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.178, de 17 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA a partir de 23/06/2021, de acordo 
com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385 
de 23 de dezembro de 1980, por 15 (quinze) dias 
o prazo da Portaria 870 de 24 de maio de 2021, 
referente à Comissão de Sindicância. 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretária de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.179, de 17 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 12/06/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, ao Professor 
Marcello Meyer Machado, matrícula nº 112.671, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período de 2011/2016, conforme despachos 
exarados no processo nº 8026 de 21/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.180, de 17 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 30/05/2021, de acordo com 
o artigo 52, inciso II da Lei 3.554 de 27/06/2011, 
90 (noventa) dias de Licença Aleitamento à Pro-
fessora Herondina Neves Passos, na matrícula 
nº 112.1085.
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.181, de 18 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/05/2021, de acordo 
com o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo 
I e artigo 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Promoção ao Professor Marcelo da 
Silva Gonçalves, matrícula n° 112.1681,  de Do-
cente II– Classe “C” MAG 03 (três) para Docente 
II – Classe “D” MAG 04 (quatro), por ter apre-
sentado Certificado de Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação Latu Sensu em Lingua Portu-
guesa e Literatura, conforme despachos exara-
dos no processo n° 7017 de 06/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.182, de 18 de junho de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/07/2020, de acordo 
com o artigo 33 e 34, parágrafo único, anexo 
I e artigo 37, incisos I a IV da Lei nº 3554 de 
27/06/2011, Promoção à Professora Deise Maria 
de Castro Polisseni Cotta, matrícula n° 112.369,  
de Docente I– Classe “C” MAG 08 (oito) para Do-
cente I – Classe “D” MAG 09 (nove), por ter apre-
sentado Certificado de Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação Latu Sensu em Ensino Religio-
so, conforme despachos exarados no processo 
n° 7629 de 02/07/2020.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº 1.183, de 18 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
INTERROMPE a partir de 15/06/2021, de acordo 
com o artigo 111, da Lei nº 1.385/80, artigos 1º e 2º, 
da Lei 2.919 de 14/03/2006, a Licença Sem Venci-
mentos, da Fiscal Municipal Fernanda Pereira 
Curdi, matrícula nº 111.1185, conforme despachos 
exarados no processo nº 9678 de 15/06/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.184, de 23 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria de nº 1.626 de 14 de jul-
ho de 2017, que concedeu adicional de tempo 
de serviço a Professora Rogéria Tarocco dos 
Santos, para que onde se lê “...  Professor (a) 
Rigéria Taroco dos Santos” leia-se “... Professor 
(a) Rogéria Tarocco dos Santos”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos
Portaria nº 1.185, de 21 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 17/06/2021, a Professora 
Doc. I, Ednalda Gonçalves de Oliveira Pimentel, 
matrícula nº. 112.1646, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28 da Lei nº. 
3554/2011, alterado pela Lei nº 4329/2016, con-
forme Memorando: 275/2021-RH da Secretaria 
de Educação.    
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.186, de 22 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-

manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/08/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Oficial Administrativa Taiana Tavares Mas-
si, matrícula 111.1589, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 9281 de 09/06/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos  

 
Portaria nº 1.187, de 22 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
INTERROMPE a partir de 01/06/2021, de acor-
do com o artigo 111 da Lei nº 1.385/80 e infor-
mação da Secretaria de Saúde, a Licença Sem 
Vencimentos, da Técnica em Enfermagem An-
dreia Queiroz, matrícula nº 111.1678, conforme 
despachos exarados no processo nº 9730 de 
16/06/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 Portaria nº 1.188, de 22 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “G”, 
nível V, Classe III a partir de 15/08/2019 a Ofi-
cial Administrativa Maria da Conceição Ferreira 
Bilheri, matrícula 111.224, conforme despachos 
exarados no processo n° 9984 de 21/06/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.189, de 23 de junho de 2021.
O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/07/2021, de acordo com 
o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, artigos 1º e 2º, 
da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Li-
cença Sem Vencimentos, ao Pedreiro, Robson 
Wylher Pereira, matrícula nº. 111.2465, conforme 
despachos exarados no processo nº 8634 de 
31/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.190, 23 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Auxiliar de Enfer-
magem Adelaide do Carmo Cardoso Pereira 
Batitucci, matrícula 111.642.
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
 
Portaria nº 1.191, 23 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CANCELA a partir de 01/06/2021, o Regime de 
Tempo Integral, concedido a Técnica em Labo-
ratório Josélia Gomes da Silva Cesar, matrícula 
111.2586.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.192, de 25 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 14/06/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1.385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Educação, a Monitora de 
Educação Infantil Aline de Lima Sousa, matrícu-
la nº 111.2533, 90 (noventa) dias de Licença Prê-
mio, referente ao período de 2014/2019, con-
forme despachos exarados no processo nº 8202 
de 25/05/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.193, de 25 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE 01 (um) mês de remuneração a título 
de Auxílio-Funeral, a Viviane de Paula Benedi-
to, de acordo com o artigo 154, da Lei nº 1.385, 
de 23/12/80, conforme despachos exarados no 
processo nº 8369 de 27/05/2021.    
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração
e Recursos Humanos
Portaria nº 1.194, de 25 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 22/06/2021, de acordo com 
o artigo 7°, inciso XVIII da Constituição Federal, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
à Agente Comunitária de Saúde Marina Pinheiro 
Batista da Rocha Silva, matrícula nº 123.2851. 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos 
Portaria nº 1.195, de 25 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 21/06/2021, de acordo com 
o artigo 7°, inciso XVIII da Constituição Federal, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
à Técnica de Nível Médio Administrativo Carla de 
Almeida Chrispim Mariano, matrícula nº 111.1789. 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e

Recursos Humanos
Portaria nº 1.196, de 25 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 16/06/2021, de acordo com 
o artigo 7°, inciso XVIII da Constituição Federal, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
à Oficial Administrativo Controle Interno Luc-
iene Maria Silva Almeida, matrícula nº 111.549. 
                                       Ricardo Webster Martins 
de Oliveira 
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.197, de 28 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
NOMEAR os servidores, CARLOS ALBERTO 
NOEL JUNIOR, Procurador Jurídico, matrícula 
111.842, AMANDA APARECIDA DIAS, Enfermeira, 
matrícula 111.1705, AMANDA LÚCIA DE OLIVEIRA 
GASPAR, Técnica Nível Médio Social, matrícu-
la 111.2686, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA en-
carregada de apurar os fatos relatados no Ofício 
210/2021/SMSDC/GAB, tendo o prazo de 30 dias 
para a conclusão dos trabalhos, de acordo com 
o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385, de 
23/12/1980.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 1.198, de 29 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE 01 (um) mês de remuneração a títu-
lo de Auxílio-Funeral, a Pedro de Fátima Sil-
va, de acordo com o artigo 154, da Lei nº 1.385, 
de 23/12/80, conforme despachos exarados no 
processo nº 9914 de 18/06/2021.   
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração
e Recursos Humanos
Portaria nº 1.199, de 30 de junho de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 26/06/2021, de acordo 
com o artigo 12 da lei 1.534 de 09/07/1986, ar-
tigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias 
de Licença Nojo pelo falecimento de seu pai, 
ao Guarda Municipal Charles de Morais Silva, 
matrícula 111.874.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
Portaria nº 1.200, de 30 de junho de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 26/06/2021, de acordo com 
o artigo 7°, inciso XVIII da Constituição Federal, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
à Auxiliar em Saúde Bucal Jordana Guedes 
Santiago, matrícula nº 111.2483. 
                                       Ricardo Webster Martins 
de Oliveira 
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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ATO DA  MESA N° 001 DE 26 DE JULHO DE  2021 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

De conformidade com o Art. 15, inciso IV da L.O.M. determina as 
alterações das dotações abaixo, através de crédito adicional suplementar da Lei 
orçamentária anual do exercício corrente do Município, de nº 4.447 de 
29/12/2020. 
 
 
 

Art. 1º - Como Fonte de Recurso ficam ANULADAS as dotações abaixo: 

 

11.01.01.031.1014 – Ampliação Prédio da Câmara Municipal 
44.90.51.01.00 - Obras e Instalações              R$  15.000,00 

11.01.01.031.1015 – Construção do Prédio do Procon 
44.90.51.01.00 - Obras e Instalações               R$    5.000,00 

11.01.01.031.2206  – Pagamento de Vereadores da Câmara 
31.90.11.74.00 – Subsídios            R$ 100.000,00 

11.01.01.031.2208  – Pagamento de Encargos da Câmara  
31.90.13.01.00 - Obrigações Patronais - INSS                        R$  45.000,00 

11.01.01.031.2210 – Pagamento de Aposentadorias e Pensões 
31.90.01.01.00 – Aposentadorias e Reformas             R$ 250.000,00 

11.01.01.031.2223 – Realização de Concurso Publico 
33.90.39.99.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa Juridica         R$  45.000,00 

11.01.01.031.2624 – Manutenção da Unidade 
33.90.18.01.00 – Auxílio Financeiro a Estudantes        R$   35.000,00 
33.90.30.01.00 – Material de Consumo         R$   25.000,00 
33.90.46.01.00 – Auxílio Alimentação          R$   20.000,00 
33.90.48.01.00 – Auxílio Pessoa Física Saúde        R$ 100.000,00 

 
 
Art. 2º - Como Fonte de Recurso ficam SUPLEMENTADAS as dotações abaixo: 

11.01.01.031.2011.2624 – Manutenção da Unidade 
44.90.52.01.00   Equipamentos e Material Permanente           R$   95.000,00 
44.90.51.01.00 – Obras e Instalações                         R$ 520.000,00 
33.90.36.01.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa Física     R$   25.000,00 
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Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Três Rios, 27 de julho de 2021 
 
 

Ercules Rodriguies Monteiro 
Presidente  

 

 
 

Beatriz Retto Bogossian 
1ª Secretária 

 
 

Jonas Mascarenhas Macedo 
2º Secretário 
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